INDICAÇÃO Nº 
1951
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que se digne determinar, aos órgãos competentes, urgentes medidas visando a retomada do projeto para mudança do traçado da Rodovia Washington Luís no entorno do município de São Carlos.

JUSTIFICATIVA


Considerando que foi elaborado, na década de 70, quando da duplicação da rodovia Washington Luis (SP-310), um projeto que estabelecia mudança do traçado daquela via, na altura de São Carlos, de modo que a estrada contornasse o perímetro urbano, desde o Km 222 (proximidades do Posto Castelo) até a divisa com o Município de Ibaté (imediações do Posto Nossa Senhora de Fátima);


Considerando que tal projeto, conforme se apurou, teve sua concepção e viabilidade técnica analisada na ocasião pela empresa que prestava serviços ao DER na ocasião, a Figueiredo Ferraz Engenharia, de São Paulo;


Considerando que quase 30 anos depois, verifica-se que a implementação do projeto tornou-se ainda mais necessária, tendo em vista o vertiginoso crescimento da zona urbana de São Carlos, que avançou para além da rodovia concentrando bairros populosos, com quase 50% da população vivendo nas proximidades dessa estrada;


Considerando que os inconvenientes desse fato são inúmeros, bastando citar que a verificar a parte Norte, nota-se que a SP-310 passou a ter status de uma grande avenida posto que se coloca entre o centro da cidade e a região da Universidade Federal e bairros como Jockey Clube, Samambaia residencial, Condomínio Damha, área urbana com grandes perspectivas de crescimento ainda maior;


Considerando que desde a elaboração do projeto até hoje, São Carlos passou de 100 mil para 205 mil habitantes, sendo hoje uma cidade que apresenta uma nova realidade e que para a qual requer um projeto rodoviário integrado que atenda, sobretudo, à necessidade de segurança de tráfego;


Considerando que com a formulação de um novo traçado para a rodovia Washington Luis no entorno de São Carlos as vias atuais passariam a servir como uma grande avenida perimetral, ligando a Norte ao Sul da cidade, estabelecendo um diferencial para o crescimento ordenado;


Considerando que é significativo o número de conjuntos residenciais hoje localizados além da rodovia Washington Luis, entre os quais: Jardim Novo Horizonte, Parque Douradinho, Jardim São Rafael, Jardim Tangará, Jardim Veneza, Residencial Itamaraty, Jardim Munique, Parque Residencial Maria Estela Fagá, Residencial Astolpho Luiz do Prado, Jardim dos Coqueiros, Jardim Santa Maria II, Residencial Constantino Amstalden, Jardi  Belvedere, Samambaia Residencial, Condomínio Residencial Damha, Campus da Universidade Federal de São Carlos, Jardim Guanabara e Jardim Jockey Clube;


Considerando que nesses bairros para se ter acesso ao centro da cidade é necessário cruzar a rodovia, utilizando-se sete Trevos, a saber: Trevo da Rua Miguel Petroni (acesso ao Parque Fehr), Trevo Norte (acesso à SP-318), Trevo da Rua José Ferraz de Camargo (acesso à UFSCar), Trevo da Rua Capitão Luis Brandão (acesso ao Jardim Santa Maria II), Trevo da Rua Lourenço Inocentini (acesso ao Jardim Tangará e Maria Estela Fagá), Trevo da Rua Marino da Costa Terra (acesso ao Jardim Tangará), Trevo da Avenida Getúlio Vargas (acesso ao Jardim Novo Horizonte);


Considerando que também se situam às margens da rodovia os bairros: Jardim Maracanã, Recreio São Judas Tadeu, Jardim Dona Francisca, Jardim de Cresci, Parque dos Timburis, Parque Sabará, Residencial Américo A. Margarido, Parque Primavera, Vila Jacobucci, Jardim Real, Jardim Santa Maria I, Parque Nova Estância, Jardim Santa Helena, Parque Delta, Vila Marigo, Vila Celina, Vila Marina, Vila Parque Industrial e Parque Fehr;

Considerando que cumpre ao Deputado Estadual, no exercício de sua atividade parlamentar submeter, à apreciação do Poder Executivo, justos  pleitos que lhe são encaminhados;

Considerando que a proposição entelada contém meritória e oportuna reivindicação de iniciativa do laborioso Vereador Antonio Carlos Catharino, lídimo representante da população de São Carlos, é que apresentamos esta propositura.  

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB
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